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O presente trabalho monográfico traz a análise da Lei 12.318/2010, que trata da Alienação 

Parental, principalmente no que concerne aos aspectos processuais. Além disso, breves 

considerações quanto à família, aspectos históricos e alguns de seus princípios, de modo a 

verificar a evolução e as situações decorrentes dessas mudanças que envolvem o direito de 

família, e que merecem a atenção e a intervenção do Direito. Ademais, o enfoque é dado as 

medidas processuais oriundas do Código de Processo Civil que são plenamente cabíveis 

para coibir, e/ou fazer cessar a prática alienadora.  
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